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ENC: PDL 55/2021

-----Mensagem original----- 
De: Sen. Rodrigo Pacheco  
Enviada em: quinta-feira, 8 de abril de 2021 23:27 
Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: PDL 55/2021 

-----Mensagem original----- 
De: CFP/Assessoria Parlamentar [mailto:aspar@cfp.org.br] Enviada em: quinta-feira, 8 de abril de 2021 12:00 
Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 
Assunto: PDL 55/2021 

Prezado Senador, bom dia. 

Segue em anexo Ofício referente solicitando apoio para aprovar o PDL 55/2021 e apensados que sustam os Decretos 10.630,
10.629, 10.628, 10.627/2021, que dispõem sobre Armas de fogo. 

Atenciosamente, 
Conselho Federal de Psicologia 

Marcelo de Almeida Frota

sex 09/04/2021 12:37

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 2 anexos

Oficio_0295275.html; Nota_0295107_Nota_Publica_Porte_de_Armas__1_.pdf;

00100.034924/2021-14

mailto:aspar@cfp.org.br
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Anexos: Nota Pública sobre Porte de Armas (Documento SEI nº 0283901).

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 
SAF Sul Quadra 2 Lote 2 Bloco B Sala 104 Térreo, Ed. Via Office - Zona Cívico Administra�va - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-600 

Telefone:   - h�p://www.cfp.org.br 
  

O�cio nº 828/2021/ASPAR/CG-CFP

O�cio nº 828/2021/ASPAR/CG-CFP
A Sua Excelência o Senhor
SENADOR RODRIGO PACHECO
SENADO FEDERAL ANEXO 2   ALA TEOTÔNIO VILELA GABINETE 24
70165-900 - Brasília - DF
E-mail: sen.rodrigopacheco@senado.leg.br
 

  

Assunto: Solicita apoio para aprovar o PDL 55/2021 e apensados que sustam os Decretos 10.630, 10.629, 10.628, 10.627/2021, que dispõem sobre Armas de
fogo.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 576600003.000086/2021-54

  

Senhor Senador,

  

1. Ao cumprimentar Vossa Excelência, o Conselho Federal de Psicologia (CFP), Autarquia Federal ins�tuída pela Lei 5766/1971, des�nada a orientar,
disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de Psicologia, vem se manifestar sobre os Decretos nº 10.627, 10.628, 10.629 e 10.630, publicados em 12 de
fevereiro de 2021, que ex�nguiram a exigência de credenciamento específico para que psicólogas(os) possam avaliar a ap�dão para a posse e o porte de arma
de fogo.

2. Como critério exigido para obter o direito ao porte, posse e manuseio de arma de fogo no Brasil, a qualidade e a efe�vidade da Avaliação
Psicológica dependem diretamente da competência técnica e cien�fica das(os) psicólogas(os) credenciadas(os) pela Policia Federal, conforme disposto no ar�go
11-A da Lei 10.826/2003.

3. Desse modo, a avaliação psicológica para atestar ap�dão para portar arma de fogo envolve capacitação e exper�se técnica do profissional de
psicologia que a realiza e é um fator primordial para se evitar que pessoas que não reúnem as caracterís�cas psíquicas ou cogni�vas tenham acesso à arma de
fogo, um instrumento que pode ser tão letal à vida humana.

4. Destacamos que, avaliar quem pode ou não portar uma arma é de vital importância para se evitar o aumento da violência, e deve ser realizada
com responsabilidade, seguindo parâmetros é�cos, legais e ins�tucionais.

5. Precisamos barrar mais esse retrocesso e avançar na efe�vação dos direitos já consagrados por legislações nacionais e tratados internacionais.

6. Diante do exposto, encaminhamos a Nota do Sistema Conselhos de Psicologia e do Fórum de En�dades Nacionais da Psicologia Brasileira
(FENPB) sobre o tema e solicitamos o apoio de V.Exa. para aprovar o PDL 55/2021 e apensados, que sustam os referidos decretos.

7. O CFP agradece a V.Exa. e se coloca à disposição para mais informações, pelo e-mail: aspar@cpf.org.br.

  

  

Atenciosamente,

 

Ana Sandra Fernandes Arcoverde Nóbrega
Conselheira Presidente

Conselho Federal de Psicologia

Documento assinado eletronicamente por Ana Sandra Fernandes Arcoverde, Conselheira Presidente, em 07/04/2021, às 18:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0295275 e o código CRC 69AFF50D.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 576600003.000086/2021-54 SEI nº 0295275

00100.034924/2021-14 - 00100.034924/2021-14-1 (ANEXO: 001)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 9/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. VET nº 50 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.029242/2021-90 

2. VET nº 9 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.029352/2021-51 

3. VET nº 13 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.026774/2021-75 

4. VET nº 5 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.027540/2021-45 

5. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.028293/2021-02 

6. VET nº 56 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.028833/2021-40 

7. VET nº 50 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.031080/2021-50 

8. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.031098/2021-51 

9. PL nº 4253 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.031041/2021-52 

10. VET nº 56 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.031275/2021-08 

11. PL nº 1010 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.031261/2021-86 

12. PLP nº 224 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.033170/2021-85 

13. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.033670/2021-17 

14. PDL nº 55 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.034924/2021-14 

15. PL nº 395 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.034199/2021-84 

16. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.034331/2021-58 

17. PL nº 3244 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.034079/2021-87 

18. PL nº 5435 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.033488/2021-66 

19. PL nº 948 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.036239/2021-22 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 19 de abril de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4545AEBC003C45D6. 
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